
aS”
k1 BRAGA

C MUflKJ Reunião Ordinária Pública de 2019/02/11

6. ALTERAÇÃO AO CRMB - PARTE F, TÍTULO IV - APOIO SÉNIOR -

INÍCIO DO PROCEDIMENTO:

Do DMGAP/ Divisão Serviços Jurídicos e Contencioso submetendo à

consideração do Executivo Municipal, proposta relativa ao início do

procedimento de revisão regulamentar - alteração ao CRMB - PARTE F,

título IV — apoio sénior - início do procedimento.

Gabinete de Apoio aos Órgãos Autárquicos
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Do processo que foi remetido a esta DSJC constam todas as informações %kÁrjue o

mesmo seja iniciado, ou seja. a Droposta está devidamente fundamentada no documento que se

anexa. e que aqui se dá por integralmente reproduzido (Documento n.° 1).

PROPOSTA

Alterações a introduzir

- vd. Documento n.° 1, em anexo.

O processo está em condições de ter seguimento para o Ex.mo Sr. Presidente da Câmara.

Depois de aprovada a presente informação, deverá o processo ser remetido ao Gabinete de

Apoio aos Órgãos Autárquicos (GAOA) para os procedimentos necessários à submissão a

reunião do Executivo Municipal (Ordem de Trabalhos), para:

Aprovação do início do presente procedimento de revisão regulamentar,

que deverá depois ser publicitado na lnternet. no sítio institucional da CMB.

nos termos do disposto no artigo 98° do CPA.

À consideração superior,

O Àssistente Técnico,

(Luís Az vedo)

Página ide 1



)<c. 1

BRAGA

DIREÇÃO MUNICIPAL DE GESTÃO, ADMINISTRAÇAO E PROSPETIVA

Oivíso de Serviços Jurídicos e Contencioso

ALTERAÇÕES PROPOSTAS AO CÓDIGO REGI1ÂME\TAR DO MLSICÍPIO

DE BRAGA (PARTE F. TÍTULO IV — APOIO SÊNIOR)

destinatários

O presente Titulo estabelece

as normas de utilização do

cartão Sénior e Terá como

destinatários as pessoas com

idade igual ou superior a 65

anos, eleitoras e residentes

no concelho de Braga. há

pelo menos, um ano.

Artigo F-412.° - Emissão e

renovação

1. O cartão Sénior será

emitido giatuitamente pela

Cámara Municipal de Braga

mediante entrega de ficha de

adesão devidamente

preenchida. exibição de

O presente Título estabelece

as normas dc utilização cio

cartão Sénjor e terá como

destinatários as pessoas com

idade igual ou superior a 65

anos e os aposentados.

reformados e pensionistas

com idade superior a 55

anos. eleitores e residentes

no concelho de Braga. há

pelo menos, um ano.

Artigo F-412.° - Emissão e

renovação

1. O cartão Sénior será

emitido gratuitarnente pela

Câmara Municipal de Braga

mediante entrega de ficha de

adesão devidamente

preenchida. exibição de

Cartão Sénior.

• Abranger todos os aposentados.

reformados e pensionista com mais

de 55 anos de idade.

• Proporcionar a um tnaior número

dc seniores do Município um

conjunto de vamagcns. traduzidas

num conjunto de descontos e

benefícios nos serviços prcstados

pelo Município e por empresas

locais que celebrem protocolos de

cooperação com a Câmara

Municipal de Braga no âmbito do

Cartão Sénior.

• A nova redação da norma trata de

adequar. Face á alteração do artigo

anterior. o modo e a forma de

emissào do Cartão Sénior.

. REDAÇÃO ATUAL PROPOSTA DE FUNDAMENTAÇÃO DA

ALTERAÇÃO ALTERAÇÃO PROPOSTA

Artigo F-4/1.° - Âmbito e Artigo F-4/1.° - Âmbito e • Pretende-se alargar o atual

destinatários universo dos destinatários do
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cartão dc identificação cartão de identificação

pessoal válido e entrega de pessoal ‘ álido. entrega de

foto tipo passe e de foto tipo passe.

comprovativo dc residência comprovativos da situação

do de aposentado. reformado

requerente e da sua situação ou pensionista, de residência

dc eleitor no concelho de do requerente e dc eleitor no

Braga há pelo menos um concelho de Braga há pelo

ano. menos um ano.

4 4

)
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AVISO DE ABERTURA

DO PERÍODO DE PARTICIPAÇÃO PROCEDIMENTAL RELATIVO AO INÍCIO DE

PROCEDIMENTO DE REVISÃOIADITAMENTO DO

CÓDIGO REGULAMENTAR DO MUNICíPIO DE BRAGA

Torna-se público nos termos e para os efeitos do disposto no artigo 98°, n° 1 do Decreto

Lei n° 4/2015. de 7 de janeiro, que aprovou o Código do Procedimento Administrativo, o

seguinte:

1. A Câmara Municipal de Braga. em Reunião Ordinária Pública realizada no dia

____/

/2019, deliberou iniciar nessa data um procedimento que tem por objeto

a elaboração e aprovação de Revisão Regulamentar!Aditamento. ao abrigo do

disposto na Constituição da República Portuguesa (artigos 112° e 241°), alínea 1<) do

n°1 do artigo 33° da Lei n°75/2013, de 12 de setembro e da Lei Habilitante.

2. A referida revisão pretende alterar a parte referente ao Apoio Sénior, o que

implicará a alteração dos artigos F-411.° e F-412.°, da Parte E, do Título IV, do

Código Regulamentar do Município de Braga.

3. Podem constituir-se como interessados no procedimento todos aqueles que. nos

termos do n° 1, do artigo 68° do CPA, sejam titulares de direitos, interesses

legalmente protegidos. deveres, encargos. ónus ou sujeições no âmbito das

decisões que nele forem ou possam ser tomadas, bem como as associações, para

defender interesses coletivos ou procederá defesa coletiva de interesses individuais

dos seus associados que caibam no âmbito dos respetivos fins.

4. Os interessados podem ainda, no prazo de 10 dias úteis, formular contributos ou

sugestões sobre quaisquer questões que possam ser consideradas no âmbito do

procedimento de elaboração e aprovação da Revisão Regulamentar, sem prejuízo

da ulterior audiência dos interessados e consulta pública.
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5. A formulação de sugestões ou contributos, bem como a constituição como

interessados no procedimento regulamentar. deve ser efetuada por escrito, até ao

termo do prazo, em suporte escrito, dirigidos à Câmara Municipal — Balcão Único, ou

por via digital para o endereço eletrónico codigoregulamentarcm-braga.pt,

conforme MOD-O1.O116 - Minuta Participação Procedimental.

Braga,

_____/

/2019.

O Presidente da Câmara Municipal,

Ricardo Rio
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